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FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLL N° 08/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Estabelece  a  prestação  de  contas,  pelo  Executivo  Municipal,  das  receitas
originárias   das   multas   de   trânsito   e   de   sua   destinação,   por   meio   da
divulgação das  informações em seu sítio oficial,  em  local de fácil acesso ao
público, e também uti]izando outros meios e instrumentos legítimos.

AUTORIA: VEREADOR HERNANI  BARRETO

Os     integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E
ORÇAIVIENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Câmara Municjpa[ de Jacareí, de fevereiro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposjtura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao Plenário. Arquivada.
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